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GABINETE 

 
 

LEI Nº 162/2024 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 

 
SÚMULA: Dispõe sobre processo seletivo para o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate 
à Endemias junto ao Quadro de Pessoal do Município 
de Poção de Pedras, nos termos da Lei Federal nº 
11.350/06 e dá outras providências. 
 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA PINHEIRO, Prefeito de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 55, inciso III da Lei Orgânica do Município, faz 
saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 
Art. 1° Esta Lei autoriza e estabelece as condições de realização de processo seletivo público para 

contratação de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combates às Endemias - ACE, 

no âmbito do Município de Poção de Pedras/MA, nos termos do art. 198, §4º e §5º, da Constituição 

Federal, Lei Federal n° 11.350/2006 e Lei 13.595/2018. 

Art. 2° O número de vagas, por localidade, para realização do processo seletivo público visando à 

contratação de Agentes Comunitário de Saúde – ACS e Agentes de Combates às Endemias - ACE, 

consta do Anexo I, da presente Lei, e os critérios exigidos para o cargo serão definidos no edital do 

processo seletivo público. 
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Art. 3° O processo seletivo público, em conformidade com edital publicado no Órgão Oficial do 

Município será de provas e títulos, devendo ser observados os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 4° Por ato do Poder Executivo Municipal, será criada comissão especial para 

acompanhar, supervisionar e fiscalizar o processo seletivo de Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combates às Endemias em todas as suas fases. 

Art. 5° As atribuições do Agente Comunitário de Saúde – ACS e Agentes de Combates às Endemias 

- ACE são aquelas descritas na Lei n° 11.350/2006 com as alterações incluídas pela Lei 13.595/2018. 

Art. 6° A remuneração mensal a ser paga aos agentes, dar-se-á, de acordo com o piso salarial 

nacional da categoria, fixada em Lei. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal no Palácio Municipal Gerson Gomes de Sá, em Poção de 

Pedras, Estado do Maranhão, em 07 de outubro de 2024. 
Francisco de Assis Lima Pinheiro 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO I 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 

LOCALIDADE 

(ÁREA/MICROÁREA) 
NÚMERO DE VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

AMBULATÓRIO (SEDE II) 02 
40 horas 

semanais 

SÃO PEDRO BEIRA RIO 01 
40 horas 

semanais 

POÇO DO ZUCA 01 
40 horas 

semanais 

Santa Rosa 01 
40 horas 

semanais 

Água Branca 01 
40 horas 

semanais 

JATOBÁ 01 
40 horas 

semanais 
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CENTRO DO MEIO 01 
40 horas 

semanais 

LUCINDO  01 
40 horas 

semanais 

FORTALEZA BEIRA RIO 02 
40 horas 

semanais 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE 

LOCALIDADE 

(ÁREA/MICROÁREA) 

NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA 

SEDE 01 40 horas 

semanais 
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